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	 Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,03 de setembro de 1990; 169 0 da Independência e
1020 República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello

'
eglart0 Demi.7,41 n 0	 ONg'.0	 I 	 MWM.0

MeiD PL) DECRETE/ 99 99.499, DE 03.09.1990 RIM[1.049u

fecha. esPte$71C4,10 omrywtr•

'30, 01 17.7:0•70 mia

3M0 1307.03

memeam .024

3007 000,740 00

.....	 0u,
Ot	 07001f NI., • Mcslo 14.011 1

•0n 3 OC 3avD7 .4 0.011 avaaa • 70.m. m•a[711 1

.444.00	 .....	 mcmu. c..
00,0000 7010 1,0 MstIMM mrumm um,.

•

40“ emmo. n 	 0.4044 ••• •MIA matiMIL•

.0., Dl .. .. 1 •Mfm[0..4 bonaralt

MU C, CONMOU L0040 INDIMC ni m

3003 03.70.3 7073 000,

40 . 0. 0•00.010 7175 00.7

00000. 73.

401114 050700,79. MO 000,

01. CW707 1 : 7..

•0100 0.7.00 770

.000 030.03002. 37000

0 n12 0010000.200

0.7 0m0.071 Me 01.

37,17.

00.10t0 meLlmák Ot 0.00 Ws".

Decreto n. 99.500, de 03 de setembro de 1990.
mmu040.00mGM8m00,Wel,
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Abre à Presidência da República e
ao Ministério da Justiça, em favor
de diversas Unidades Orçamentárias,
crédito suplementar no valor de
Cr$ 43.274,000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente or-
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV', da Constituição, e da autorização contida no
art. 11, inciso I, alíneas . a . e "b", da Lei n. 7.999, de 31 de janeiro
de 1990,

DECRETA;

Art. 10 Fica aberto à Presidência da República e ao Ministé-
rio da Justiça, em favor de diversas Unidades Orçamentárias, crédito
suplementar no valor de Cr$ 43.274.000,00 (quarenta e três milhões, du-
zentos e setenta e quatro Mil cruzeiros), para atender à programação
indicada no Anexo I deste Decreto.
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Art. 2. Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior são provenientes de anulação parcial das dotações indi-
cadas no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia,03 de setesbro de 1990; 1690 da Independência e 102.
da República.
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Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.
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Abre à Presidência da República e
ao Ministério da Justiça, em favor
de diversas Unidades Orçamentárias,
crédito suplementar no valor de
Cr$ 43.274,000,00, para reforço de
dotações consignadas no vigente or-
çamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV', da Constituição, e da autorização contida no
art. 11, inciso I, alíneas . a . e "b", da Lei n. 7.999, de 31 de janeiro
de 1990,

DECRETA;

Art. 10 Fica aberto à Presidência da República e ao Ministé-
rio da Justiça, em favor de diversas Unidades Orçamentárias, crédito
suplementar no valor de Cr$ 43.274.000,00 (quarenta e três milhões, du-
zentos e setenta e quatro Mil cruzeiros), para atender à programação
indicada no Anexo I deste Decreto.
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Decreto 0 099.502, de 03	 de setembro de 1990.

Abre ao Ministério da Agricultura e
Reforma Agrária, em favor da Compa-
nhia de Desenvolvimento do Vale do
São Francisco, crédito suplementar
no valor de Cr$ 21.297.000,00, para
reforço de dotações consignadas no
vigente orçamento.

'O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçãoque lhe confe-
re o art. 84, inciso IV, da Constituição, e de autorização contida'co
art.	 11, inciso I, alínea u e", da Lei n. 7.999, de 31 de janeiro de
1990,

DECRETA:

Art. 10 Fica aberto ao MinIsté 'rio da Agricultura e Reforma
Agrária, em favor da Companhia de Desenvolvimento do Vale do Sào Fran-
cisco, crédito suplementar no valor de Cr$ 21.297.000,00 (vinte e um
milhões, duzentos e noventa e sete mil cruzeiros), para atender à pro-
gramação indicada no Anexo / deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior decorrerão da incorporação de saldos de exercícios an-
teriores de entidade da Administração Pública Federal Indireta, na for-
ma do Anexo II deste Decreto.

Decreto n . 99.501, de03 de setembro de 1990.

Abre ao Ministério da Aeronáutica, cré-
dito suplementar no valor de Cr$
17.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, de Constituição, e da autorização contida
no art. 11, inciso 0, alínea "b . , da Lei n . 7.999, de 31 de janeiro de	 c0e.
1990,

DECRETA:

Art. 10 Fica aberto ao Ministério da Aeronáutica, crédi-
to suplementar no valor de Cr$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de cru-
zeiros), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto
no 

ArlecOnI 
anterior decorrerão de anulação parcial da dotação indicada

no	 deste Decreto, no montante especificado.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

e 1020 da República.
103 de setembro	 de 1990; 169 0 da Independência

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 03 de setembro	 de 1990; 169 0 da Indepen-
dência e 102 0 da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello

Decreto n9 99.502, de 03.09.1990
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Anexo II
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